
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA 
 

PORTARIA PRSC Nº 685, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

Designa Procuradores da República para o plantão regionalizado das 
Procuradorias da República nos Municípios de Chapecó, Concórdia e São 
Miguel do Oeste, no período de 08/01/2024 a 05/04/2024, bem como os 
servidores que prestarão apoio no período respectivo. 

 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno do MPF, aprovado pela 

Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e artigo 2º da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de 

outubro de 2015, bem como considerando o disposto no artigo 11, da Portaria PRSC nº 179, de 18 de 

março de 2019, e na Portaria PRSC nº 501, de 06 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República responsáveis pelo plantão 

regionalizado das Procuradorias da República nos Municípios de Chapecó, Concórdia e São Miguel 

do Oeste, no período de 08/01/2024 a 05/04/2024, bem como os servidores que prestarão apoio nos 

períodos respectivos. 
 
 

PERÍODO PRM PROCURADOR 
 

Das 19h de 08/01/2024 às 11h de 12/01/2024 
 

São Miguel do Oeste 
Antônio Augusto Teixeira Diniz 

Assessoria: Michele Mariani 
Telefone: (49) 98877-7934 

 
Das 19h de 12/01/2024 às 11h de 19/01/2024 

 
Chapecó 

Renato de Rezende Gomes 
Assessoria: Pietra Ferla Restanho 

Telefone: (49) 98819-0769 
 

Das 19h de 19/01/2024 às 11h de 26/01/2024 
 

São Miguel do Oeste 
Edson Restanho 

Assessoria:Michele Mariani 
Telefone: (49) 98877-7934 

 
Das 19h de 26/01/2024 às 11h de 02/02/2024 

 
Concórdia 

Lucas Aguilar Sette 
Assessoria: Manoela Rodrigues da Silva 

Telefone: (66) 99281-6523 
 

Das 19h de 02/02/2024 às 11h de 09/02/2024 
 

Chapecó 
Camila Bortolotti 

Assessoria: Ivan Carlos Merisio 
Telefone: (49) 98819-0769 

Das 19h de 09/02/2024 às 24h de 09/02/2024 
 

Chapecó 
Lucas Aguilar Sette 

Assessoria: Fabrício Behr 
Telefone: (49) 98819-0769 

Das 00h de 10/02/2024 às 11h de 16/02/2024 Chapecó 
Renato de Rezende Gomes 
Assessoria: Fabrício Behr 
Telefone: (49) 98819-0769 

 
Das 19h de 16/02/2024 às 11h de 23/02/2024 

 
São Miguel do Oeste 

Antônio Augusto Teixeira Diniz 
Assessoria: Daniele Kivel 
Telefone: (41) 99163-2778 

Das 19h de 23/02/2024 às 11h de 01/03/2024 Concórdia Lucas Aguilar Sette 
Assessoria: Carolina Gehlen Costella 
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  Telefone: (49) 98819-0769 
 

Das 19h de 01/03/2024 às 11h de 08/03/2024 
 

Chapecó 
Camila Bortolotti 

Assessoria: Joana Bellé 
Telefone: (49) 98819-0769 

 
Das 19h de 08/03/2024 às 11h de 15/03/2024 

 
São Miguel do Oeste 

Antônio Augusto Teixeira Diniz 
Assessoria: Lairdes Zanchet 

Telefone: 49 98882-9215 

Das 19h de 15/03/2024 às 24h de17/03/2024 
 

Chapecó 
Renato de Rezende Gomes 

Assessoria: Alessandra Lanznaster 
Telefone: (49) 98819-0769 

Das 00h de 18/03/2024 às 11h de 22/03/2024 
 

Chapecó 
Mário Roberto dos Santos 

Assessoria: Alessandra Lanznaster 
Telefone: (49) 98819-0769 

 
Das 19h de 22/03/2024 às 11h de 26/03/2024 

 
São Miguel do Oeste 

Edson Restanho 
Assessoria: Debora Samanta Janaína Zeferino 

Telefone:(49) 98877-7934 
 

Das 19h de 26/03/2024 às 11h de 05/04/2024 
 

Chapecó 
Camila Bortolotti 

Assessoria: Sirlei Dresch 
Telefone: (49) 98819-0769 

 
Art. 2º Esta portaria tem aplicação imediata e a escala deverá ser disponibilizada no 

site da Procuradoria da República em Santa Catarina. 

 
DANIEL RICKEN 
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